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Tributário: Contribuintes têm maioria dos votos de ministros  

STF julga prazo para recuperar impostos 

VALOR ECONÔMICO (LUIZA DE CARVALHO) - Os contribuintes estão vencendo o julgamento no Supremo 

Tribunal Federal (STF) sobre a possibilidade de aplicação retroativa da Lei Complementar (LC) nº 118, de 

2005. A norma reduziu para cinco anos o prazo para os contribuintes pleitearem a restituição de valores pagos 

indevidamente ao Fisco, por meio das chamadas ações de repetição de indébito. Até então, o prazo era de dez 

anos, conforme entendimento do Superior Tribunal de Justiça (STJ). Diante de um placar favorável aos 

contribuintes - cinco votos a quatro -, a Corte decidiu adiar o desfecho do processo.  

Após o último voto, apresentado pelo presidente Cezar Peluso, o Supremo se deparou com uma situação 

curiosa. A Corte precisa de seis votos para declarar uma lei inconstitucional. Ou seja, mesmo com o placar de 

5 a 4 para os contribuintes, o Fisco venceria. Para solucionar o problema, o ministro Eros Grau, que não 

participava do julgamento, foi chamado às pressas ao plenário e pediu vista dos autos. Além dele, o ministro 

Joaquim Barbosa, que também estava ausente, poderá votar na próxima semana.  

Antes da edição da Lei Complementar 118, os ministros do STJ haviam pacificado o entendimento pela 

aplicação da tese dos "cinco mais cinco anos" que, na prática, fazia com que o direito de ajuizar uma ação 

prescrevesse somente após dez anos do pagamento do tributo. Em 2005, a lei complementar reduziu esse 

prazo para cinco anos. O STJ decidiu pela inconstitucionalidade de um dos artigos da lei, que previa sua 

aplicação retroativa. Com isso, a Corte impediu que o prazo reduzido fosse aplicado nas ações que já estavam 

em curso quando a lei entrou em vigor, o que faria com que milhares delas fossem consideradas prescritas. O 

STJ determinou ainda uma regra de transição para a lei - até 2010, ainda valeria o prazo de dez anos. 

Agora, a matéria está sendo analisada pelo Supremo. Os ministro do STF julgaram ontem um recurso ajuizado 

pela Fazenda Nacional contra uma decisão do Tribunal Regional Federal da 4ª Região contra a retroatividade 

da lei. De acordo com o procurador da Fazenda Fabrício de Albuquerque, a lei reafirmou a segurança jurídica 

em meio a decisões anteriores conflitantes. "Apesar das decisões do STJ, não podíamos dizer que havia uma 

interpretação única e pacificada", diz Albuquerque. Já na opinião do advogado Marco André Dunley Gomes, 

que representa o contribuinte no processo, além de atingir diversas ações em curso, o artigo 3º da LC 118 

abriu a possibilidade para a Fazenda ajuizar ações rescisórias - propostas até dois anos após o trânsito em 

julgado de um processo - com base na prescrição. "Desde 1995 a jurisprudência do STJ já é pacífica no 

sentido de conferir os dez anos de prazo aos contribuintes", afirma Gomes. 

A Corte ficou dividida entre as duas posições. A ministra Ellen Gracie, relatora do processo, votou pela 

impossibilidade de retroatividade da lei. A jurisprudência estava consolidada na tese dos cinco mais cinco e a 

lei só pode ter efeito prospectivo", diz. No entanto, a ministra determinou que o prazo de cinco anos passe a 

valer 120 dias após a publicação da lei - em junho de 2005, portanto.  
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"No Brasil, o pagamento errado de tributos é exceção. O que acontece normalmente é a sonegação", afirma 

Peluso. Para o ministro, na prática, a decisão pela inconstitucionalidade da aplicação retroativa da LC 118 não 

vai causar problemas ao erário. Os ministros Ricardo Lewandovski, Carlos Britto e Celso de Mello 

compartilharam do mesmo entendimento. Já no entendimento do ministro Marco Aurélio - que foi 

acompanhado pelos ministros Gilmar Mendes, Cármen Lúcia e Dias Toffoli -, apesar das decisões anteriores 

do STJ, o prazo correto sempre foi o de cinco anos previsto pelo Código Tributário Nacional, pois está 

embasado no tratamento igualitário entre contribuinte e Fisco, já que esse último tem cinco anos para ajuizar 

uma ação de cobrança. 

Mesmo em regime de 12x36, intervalo intrajornada deve ser 

mantido 
NOTICIAS TST (LOURDES TAVARES)Norma coletiva que prevê jornada de doze horas de trabalho por trinta e 

seis de descanso não retira do empregado o direito ao intervalo mínimo intrajornada. Nesse sentido, a Quarta 

Turma do Tribunal Superior do Trabalho, ao julgar recurso de um vigilante goiano, decidiu que, não tendo 

sido usufruído o intervalo mínimo, é devido ao trabalhador o pagamento de uma hora do período 

correspondente, com acréscimo de 50%.  

Em decorrência de convenções coletivas de trabalho entre os sindicatos dos vigilantes e das empresas de 

segurança privada nos Estados de Goiás e Tocantins, o empregado da SERVI – Segurança e Vigilância de 

Instalações Ltda. teve que cumprir jornada de 12x36 durante todo o período do contrato, trabalhando sem 

intervalo intrajornada das 19h às 7h, de 30/07/2002 a 05/11/2003, e, daí em diante, das 7h às 19h.  

Em primeira instância, o pedido do trabalhador de pagamento da remuneração pela não concessão do 

intervalo intrajornada foi indeferido. Também sem êxito foi seu recurso ao Tribunal Regional do Trabalho de 

Goiás, que manteve a sentença. Em sua fundamentação, o TRT esclareceu que as cláusulas referentes à 

matéria nas convenções coletivas de trabalho de 2001/2003, 2003/2005 e 2005/2007 não fizeram nenhuma 

ressalva quanto ao intervalo intrajornada.  

Segundo o TRT, no entanto, isso não impede a aplicação da compensação da jornada prevista nas convenções 

coletivas, pois o serviço de vigilância “pressupõe labor contínuo e ininterrupto, sendo incompatível com o 

sistema de revezamento 12x36 a concessão de intervalo intrajornada”. E conclui que é justamente por essa 

atividade não admitir solução de continuidade que a norma coletiva não faz nenhuma ressalva quanto ao 

intervalo intrajornada, prevendo descanso de 36 horas somente após 12 horas de trabalho sem interrupção.  

Apesar de se referir à Orientação Jurisprudencial 342, em que o TST consolida posicionamento diverso, o 

TRT manteve o entendimento de que a adoção do sistema de revezamento 12x36, para a categoria profissional 

do vigilante, não propicia a concessão de intervalo intrajornada. O Regional ressalta, ainda, que as orientações 

jurisprudenciais, apesar de refletirem o posicionamento dominante no TST, “não têm eficácia vinculante, 

podendo ser afastada sua aplicação diante das peculiaridades que caracterizam o caso concreto”.  

Apontando exatamente contrariedade à OJ 342, além da OJ 307, e violação ao parágrafo 4º do artigo 71 da 

CLT, o vigilante recorreu ao TST. Segundo o ministro Fernando Eizo Ono, relator do recurso de revista na 

Quarta Turma, “a jornada de 12X36, embora ajustada mediante negociação coletiva, não retira do empregado 

o direito ao intervalo intrajornada mínimo previsto no artigo 71 da CLT, cuja não concessão assegura-lhe o 

direito a perceber o respectivo período laborado, nos termos do parágrafo 4º daquele dispositivo legal”.  

A Quarta Turma, então, citando precedentes da Seção I Especializada em Dissídios Individuais (SDI-1) e o 

entendimento consolidado na OJ 307, reformou a decisão do Regional e reconheceu o direito do trabalhador, 

deferindo-lhe o pagamento de uma hora, acrescida do adicional de 50%, nos termos da OJ 307 da SDI-1. 
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São indevidos estornos de comissões em negócios não 
concretizados  

NOTICIAS TST (LOURDES CORTÊS) - A Seção I Especializada em Dissídios Individuais do Tribunal Superior 

do Trabalho não conheceu (rejeitou) embargos da Porto Seguro Administração de Consórcios S/C Ltda., por 

entender que não foi demonstrado o vínculo entre os estornos efetuados nas comissões de um empregado e a 

não concretização dos negócios. A empresa pretendia anular decisão da Quarta Turma. Para isso, interpôs, 

inicialmente, recurso de revista. Com base no artigo 466 da CLT– o pagamento de comissões e percentagens 

só é exigível após ultimada a transação a que se referem – e, ainda, de acordo com tese firmada pela SDI-1, de 

que a expressão “ultimada a transação” deve ser entendida como o momento em que o negócio é efetivado, e 

não o do cumprimento das obrigações decorrentes desse contrato, sob pena de transferir aos empregados o 

risco da atividade econômica, inerente ao empregador, o recurso da Porto Seguro foi negado.  

Diante de julgamento contrário à sua pretensão, pelo qual foi mantida a condenação para devolver ao 

empregado o valor dos descontos efetuados relativos ao estorno de comissões, a seguradora opôs embargos de 

declaração, que também acabaram sendo rejeitados. Alegou que a Turma não se manifestou quanto aos seus 

argumentos, nas contrarrazões, afirmando que o empregado não conseguiu comprovar que os valores 

deduzidos de sua remuneração foram provenientes de vendas realizadas por terceiros (estorno de comissões). 

O requerimento do trabalhador neste sentido, no entender da empresa, teria sido vago, pois nem sequer 

apontou os casos em que houve tal estorno e tampouco indicou valores a que, a título de estornos de comissão, 

julgara fazer jus. Por último, alegou a empresa que a Turma não teria se manifestado quanto à afirmação de 

que o empregado não exercia função de vendedor, mas de representante comercial. A Quarta Turma acolheu 

os embargos, mas sem efeito modificativo. Concluiu que o Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região (MG) 

não se omitiu em relação ao aresto (decisão de um tribunal que serve de paradigma para solução de casos 

análogos) apontado pela Porto Seguro.  

Nos embargos à SDI-1, a Porto Seguro afirmou que o estorno é procedimento lícito, e está de acordo com o 

que determina a Lei nº 3.207/57 e os artigos 462, caput, e 466 da CLT, quando não concretizado o negócio. 

Também a relatora na SDI-1, ministra Rosa Maria Weber, observou que os arestos não demonstram 

divergência interna corporis, por versarem de forma genérica sobre a aplicação da Súmula 126/TST nos casos 

em que não foi demonstrado o nexo entre os estornos e a não concretização dos negócios, sem anular a 

premissa que orientou a decisão da Quarta Turma: indevidos os estornos efetuados em razão de negócios não 

concretizados.  

Com base na Lei nº 11.496/2007, a ministra rejeitou os embargos da Porto Seguro: “o conhecimento de 

recurso de embargos lastreado em contrariedade a súmula ou orientação jurisprudencial de índole processual 

culminaria em retrocesso ao cenário vigente antes das alterações promovidas pela Lei 11.496/2007” (...), “pois 

em suma reconduziria a SDI1 ao papel de instância revisora dos julgados turmários, atribuição da qual foi 

afastada pelo aludido diploma, que aboliu o duplo exame de ofensa a preceitos de lei federal e constitucionais, 

conferindo ênfase à função uniformizadora da jurisprudência”. (RR-84200-12.2007.5.03.0025)  

Decisão inédita reconhece assédio sexual configurado 
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NOTICIAS TST (DIRCEU ARCOVERDE) - A Oitava Turma do Tribunal Superior do Trabalho reformou decisão 

do Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região, e com isso, condenou a empresa Onspred – Serviço de 

Guarda e Vigilância Ltda. (prestadora de serviços) e o Banco do Brasil (tomador de serviços), de forma 

subsidiária, ao pagamento da indenização por danos morais decorrentes da configuração de assédio sexual no 

trabalho, praticado por um gerente do BB, a funcionária da prestadora de serviços de segurança. A 

condenação, inédita pelo fato de ser a primeira vez que o mérito desse tipo de questão é julgado no TST, se 

deu pelos artigos 5º, X, da Constituição Federal e 932 , III, do Código Civil.  

No caso analisado, uma funcionária da empresa prestadora a serviço no banco, por diversas vezes foi 

assediada pelo gerente de uma das agência da tomadora. Ao relatar o fato ao fiscal da empresa, ela recebeu a 

orientação de fazer um relatório sobre ocorrido – e fez. Logo após, a diretoria do banco tomou conhecimento 

do caso e apenas deslocou o gerente para outra agência, com o intuito de resguardar o nome da instituição. 

Não adotou, entretanto, outras providências. Diante da situação, a funcionária ajuizou ação na Vara do 

Trabalho, buscando obter a reparação do dano sofrido. Acabou sendo demitida da empresa.  

Mediante a confirmação do assédio por diversas testemunhas, o juiz da Vara do Trabalho condenou a empresa 

prestadora do serviço e o Banco do Brasil, de forma subsidiária, a pagarem indenização no valor de R$ 50 

mil. Ambos recorreram e o Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região (SC) reformou a sentença, excluindo 

a condenação. A trabalhadora recorreu ao TST, mediante recurso de revista.  

Para a relatora do processo, ministra Dora Maria da Costa, o quadro dos fatos apresentados é suficiente para a 

configuração do assédio sexual no trabalho, onde a presença da assediada e do assediador é indiscutível e o 

comportamento apresentado pelo assediador era reiterado, incômodo e repelido. Observa ainda que “a relação 

de ascendência profissional é inconteste, tendo em vista o cargo de gerente ostentado pelo assediador e a 

prestação de serviços de vigilância bancária, por meio de contrato de terceirização.  

A ministra salienta que “o assédio sexual encerra temática que gera desdobramentos e consequências nos 

planos criminal, civil, trabalhista e administrativo”. No caso para a ministra “soa irrazoável conceber como 

legitimas e eficazes as atitudes (ou ausência delas)” assumidas tanto pela empresa quanto pelo Banco.  

A empresa (prestadora de serviço) não poderia, segundo a relatora, apenas se restringir a pedir que a 

funcionária fizesse um relatório sem tomar medidas para a preservação de sua honra, da intimidade e da 

imagem. E o banco (tomador de serviço), “tem por reprovável a sua conduta” porque ciente dos 

acontecimentos na unidade onde o assediador era gerente simplesmente “põe-se a resguardar a instituição 

bancária, sem procurar extirpar o mal” não promovendo a integridade moral e ética no ambiente de trabalho.  

Desta forma o entendimento da Oitava Turma, seguindo o voto da ministra Dora Maria da Costa, foi o de que 

com a determinação do pagamento pelos danos morais, “buscou-se adequar a responsabilidade ostentada 

pelos empregadores enquanto partícipes e fomentadores do contrato social e dos valores sociais do trabalho”. 

Reformou a sentença da Vara do Trabalho apenas quanto ao valor, reduzindo de 50 mil para 30 mil reais. 

(TST-RR-1900-69.2005.5.12.006)  

Empregador deve ressarcir gastos com manutenção de carro 
CONSULTOR JURÍDICO - O trabalhador que utiliza veículo próprio não pode ser ressarcido apenas das despesas 

com combustível. Os gastos com a manutenção do carro também devem entrar na conta. O entendimento é da 

1ª Turma do Tribunal Regional do Trabalho do Rio Grande do Sul, que julgou ação ajuizada por um 

trabalhador contra o Banco do Estado do Rio Grande do Sul. Ficou decidido que o Banrisul deve pagar R$ 4 

mil para cobrir a depreciação do automóvel de 2002 a 2005. Cabe recurso. 

O banco apresentou recibos que comprovam o pagamento, por quilômetro rodado, ao empregado. No entanto, 

os desembargadores ressaltaram que, geralmente, esse pagamento não contempla os gastos de manutenção do 

automóvel, apenas as despesas com o combustivel, salvo quando há acordo coletivo. 
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Existência de norma coletiva que prevê compensação de 
jornada inviabiliza horas extras 
NOTICIAS TST (Raimunda Mendes) - A Seção I Especializada em Dissídios Individuais do Tribunal Superior do 

Trabalho (SDI-1), em consonância com decisão da Primeira Turma, negou o pedido de empregado que 

pleiteava recebimento de horas extras. A decisão da Turma fundamentou-se em sentença regional para rejeitar 

o recurso do empregado sob a alegação de existência de norma coletiva que prevê a compensação de jornada 

pelo regime de 12 horas de trabalho por 36 de descanso. E, ainda, valendo-se do disposto no parágrafo único 

do art. 538 do CPC, aplicou a multa de 1% sobre o valor da causa.  

O empregado recorreu da sentença ressaltando que independentemente da existência de norma coletiva, o 

regime de trabalho 12x36 é ilegal, além de contrariar o princípio de proteção à saúde física do trabalhador. 

Manifestou-se contrariamente à prevalência da Súmula 333/TST bem como à aplicação da multa e, 

finalmente, alegou não haver de sua parte intenção de protelar o feito, mas, sim, interesse em acelerar o 

julgamento do processo. O ministro Augusto César Leite de Carvalho, relator do processo, confirmou a 

validade do regime de compensação de 12x36 horas previsto em norma coletiva e, por isso, considerou 

indevido o pagamento do adicional de horas extras para o trabalho realizado além da 10.ª hora diária. Quanto 

à multa – cuja aplicação decorre de circunstâncias peculiares de cada processo –, salientou que no processo 

analisado há dificuldade de se configurar divergência jurisprudencial específica. Portanto, à unanimidade, a 

SDI-1 não conheceu dos embargos. (RR 101100-77.2005.5.02.0022 – Fase atual: E-ED)  

Prêmios pagos por fora a vendedores devem integrar a 
remuneração 
Notícias TRT 3ª Região - Algumas parcelas pagas aos vendedores como prêmios ou incentivos às vendas e que 

geralmente são discriminadas sob os mais variados títulos, como "boca de caixa", "giro lento", "fora de linha" etc, 

na verdade, são parcelas salariais e devem compor a remuneração do empregado para todos os fins legais. Isto quer 

dizer que esses valores, pagos em função do contrato de trabalho, devem incidir sobre o cálculo de férias, 13º 

salário, FGTS e outras parcelas salariais. O pagamento extrafolha ou a tentativa de desqualificação da natureza 

salarial dessas parcelas são práticas consideradas fraudulentas pela Justiça do Trabalho.  

O juiz João Bosco Pinto Lara, da 40ª VT de Belo Horizonte, julgou um desses casos. O reclamante alegou que 

trabalhou como vendedor por, aproximadamente, seis anos na reclamada, sendo sua remuneração era composta por 

várias parcelas, algumas delas pagas extrafolha. Analisando o caso, o magistrado constatou que o trabalhador tinha 

razão parcial em sua reclamação. Isso porque constam vários documentos no processo, comprovando o pagamento 

de salário não contabilizado. No entender do julgador, houve, de certa forma, até confissão da empresa, pois várias 

das parcelas pagas que não constavam nos recibos de pagamento passaram a ser discriminadas a partir do fim de 

2006.  

A testemunha ouvida a pedido do trabalhador confirmou que recebiam prêmios com os títulos de venda à vista, 

venda entrada, venda boca de caixa, cartão de crédito, giro lento, fora de linha, entre outros, sendo que alguns 

deles eram pagos constando 50% no contracheque e 50% por fora, outros eram pagos totalmente por fora. O 

pagamento era feito na boca do caixa, em dinheiro, à vista de todos e os empregados não ficavam com via do 

recibo. A partir de 2007, todos os prêmios passaram a ser incluídos no contracheque.  

Com fundamento no artigo 457 e parágrafos, da CLT, o juiz determinou a integração dos valores quitados 

extrafolha, sob os títulos de prêmios, venda à vista, venda entrada, boca de caixa, cartão de crédito, giro lento  fora 

de linha, estímulo (cota do vendedor), e estímulo, na remuneração do trabalhador e condenou a reclamada ao 

pagamento de diferenças salariais pelos reflexos dessas parcelas em repousos semanais remunerados, férias 

acrescidas do terço constitucional, 13º salários, aviso prévio, FGTS e multa de 40% 

http://www.fiscosoft.com.br/main_online_frame.php?home=trabprev&secao=1&page=http://www.fiscosoft.com.br/docs/docs.php?seq=567&docid=clt

